
#,,. :+
PRE'EITURA MUI'IICIPAI OE JUÂZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9, L27 IZO24
pRocEsso ADMtNtsTRATrvo No. 362/2023
TNEXTGtBtUDADE Ne 198/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DEJUAZEIRO/BA

E A PESSOA FÍ5|CA SR. EDESIO CESAR VIEIRA SANTOS, CPF

089.370.454-78.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUTTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASITEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E EDESIO CESAR VIEIRA SANTOS, PESSOA FISICA,

coM SEDE À nun aeul FLoR, Ne 144, cENTRo, cEP 48.900-000, NA ctDADE DE JUAZEIRo- BA, lNscRlrA No

cpFlMF 5OB O Ne 089.370.454-78, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A

RATIFI6AçÃo DE INEXIGIBILIoADE N9 T98/2023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE sERÁ

REGtDo pELAS DtspostçôES DA LEt 8.666/93, pELAS cúusuLAS E coNDrçôEs SEGUTNTES E DEMA|S NoRMAS

PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CúUSULAS E CONDIçÔES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E

OUTORGAM.

cúUSUTA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É cettaReoo coM FUNDAMENTo No ARTTGo 25, tNctso ttt, DA LEt FEDERAL

Na 8.656/93, E PROCESSO DE INEXIGIBIUDADE DE tlClTAçÃO Ne 198/2023.

cúusuusrc NDA - OBJETO

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToREs E BANDAS Locars lvtutrttcÍeto DE JUAZEtRo) pARA APRESENTAçôrs rv
EVENTos DA pREFEtTuRA MUNtctpAL DE JUAzEtRo arRavÉs DA SECRETARIA DE CULTURA, TURtsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÔES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZETRo tto prníooo DE 25 A 28 DE JANEIRo DE 2024.

M""

cúusuLA TERcETRA - JUsflFtcATtvA pA coNTRATACÃo

3.1 JUAZEIRO É UUI CIONOT HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50' 60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE aRrÍrrcts cLUBE Dos cAçADoREs EMAts REcENTE lo sÃo rRaructsco couNTRY

cLUB coM SEUS BAILEs CARNAVALESCoS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HEVIí. UAS NADÉCADA DE 60

o rRlo ELÉTR|co cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZETRo ATRAVÉS Do cANToR E coMPosttoR EoÉsto satlros
euE tMpRovtsouEM UM cAMtNHÃo o pRtMErRo rRto rlÉrntco DE JUAzErRo. JUAzEtRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL sEMpRE Fol REFERÊNC|A PELA suA

otvERslDADE SULTURAL. FAz-sE NEcEssÁRto A REALtzAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo PERÍoDo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRtoRtzAR A DtvERstDADE, AREVtTALtzAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAts E REGloNAls rENDo o
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Ê
PREFEÍTUNÁ MUNICIPÂI DE'UAZEIRO

EÍADO DA BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO OO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM UN ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES,

cúusuLA QUARTA - PRAzo pE vrcÊNclA

4.1. o pRESENTE tNsTRUMENTo É crtranaoo poR pRAzo DETERMTNADo, coM vtcÊNctA Do coNTRATo

sERÁ DE 04 (auATRo) MESES coNTADos A PARTTR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo soMENTE oconneRÁ sE HouvER TNTERESSE oe aoutrutsrneçÃo,
DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIOO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPATÍVEIS DE

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRereoe rulrutÉut es cor,rotçÕes tHtctAts DE xeatltraçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DrRErro suBJETtvo À rnonRocaçÃo coNTRATUAL

cúusuuqUINTA- PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

s.1 os sERVtços orvenÃo sER EXEcurADos DURANTE o peRíooo oos FEsrEJos cARNAVALEScoS DE 2s A

28 DE JANEIRO NO PALCO ORLA.

cúusuue sexrl - vAroR

6.1. o vALoR GLOBAL Do PRESENTE TNSTRUMENTO É DE RS 5.000,00 (crNco MtL REAts), QUE coRRESPoNDE

À RrrraururnaçÃo DEVTDA pELo wruNtcÍpro À coi{TRATADA PELA ExecuçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR ActMA ESTÃo rr.,rcr-uÍoas tooas As DEspEsAs oRDtt'tÁRtas otRelas r tNDtRETAS DEcoRRENTES

DA ExEcuçÃo Do oBJETo, tNcLUstvE TRlBUTos, ENcARGos socrAts, TRABALHIsTAs, PREVIDETctÁntos,

FtscAts E coMERctAts 1NçIDENTES, TAXA DE aon,ttrursrneçÃo E ourRos HEcrssÁntosao cUMPRtMENTo

TNTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, ASSIM, I ÚrutCA REMUNERAçÃO orvtoa À

CONTRATADA.

cúusuu srrtrue - tEI ANTIBAIXARIA

ALEt Ns 2.70712017, DtspÕE soBRE A pnorarçÃo DE os ARTIsTAS coNTRATADos coM REcuRSo pÚaLtcos

oo uur,rrcÍpto Ao ExEcuTAREM suas uúsrcas, DANçAs ou coREoGRAFrAs tNcENTIvEM a vtolÊructn

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAV rVerutrrsrnçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO naCtar.

O PREFE|TO MUN|CIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ernteUtçÕeS LEGAIS, NA

CONFORMTDADE DO ART. 61, tNC. tV, on lrt OnoÂlttçA Do MUNICÍPIO, FAçO SABER QUE A çÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vroaoo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso púsLtcos Do MUNtcÍPto Ao

EXECUTAREM suAs MústcAs, DANÇAS ou coREoGRAFrAs TNcENTTVEM A vtoLÊNctA coNTRA AS MULHERES,

coNTENHAM MANtFESTAçÕEs DE HoMoFoBlA ou DlscRlMlNAçÃo RAclAL.

2

TOTALALOR UNITÁRIO

s.000,00.000,00

ITEM

01

PRODUTO qTD.

BANDA PALCO 01

U.M

UND

e{r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

EÍADO DÀ BAHI,A

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LEI.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAçÃO DO VATOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúUSULA OITAVA . D ORCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE

ORçAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECíFICOS, SE NECESSÁRIO, PREVISTOS

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.36

FONTE DE RECURSO: 75Oo /1776

DOTAçÃO
NA VERBA

8.2 No(s) EXERcícto(s) sEGUtNTE(s), coRRERÂo À corurn Dos REcuRSos PRóPRlos PARA ATENDER Às

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALoCAçÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCíCIO FINANCEIRO.

CúUSUTA DECIMA - DAS OBRIGACÕES DA CO A

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

5.2.EXECUTAR os sERVtços DE AcoRDo coM As ESPECIFIcAçÕEs E coNDlçÕES PRoPosrAs No PLANo DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÕES, ANEXO A ESTE TERMO;

5,3.É VEDADA A SUBCONTRATAçÃO;

;s6i'

CúUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MUNIcÍPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, |ND|CADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERANOO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ AcEtrA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TíTULos DEscoNTADos ou
ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDo Do PAGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.
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&

PREFEITURA MUt{ICIPAI. OE JUAZEIRO

EíAOO DA BAHI,A

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNrcÍprO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCrA DAS HrPÓTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERV|çOS PREVISTOS NESTE IN5TRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO OA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, OSVALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIEERADOS PELO MUNICíPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

cúusurA DECIMA PRIMEIRA - AS OBRI6ACÔES DO uNrcÍPro

11.1. CONSTTTUEM DIREITOS E OBRIGAçÔES DO MUNICÍPIO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENÇADA, A IMPORTÂruCta esltpUtloA No GoNTRATO;

1l.3.HSCAL|ZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NoTIFICAR A CoNTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DO MPANHAMENTO E FrscALrzAcÃo

12.1. A GEsTÃo E HscALtzAçÃo Dos sERVtços sERÃo REAL|ZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERV|çOS PúBL|COS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

coNTRATUA|S, coNFoRME DtsposTo No ART. 67 DA LEr s.666/93, E TERÃo PoDERES PARA vERlFlcAR E ExlGlR

o sEU FIEL cUMPRIMENTo, sENDo QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUALOMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FTSCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

ai cor\4uNrcan À 66NTRATADA euArseuER DEFErros ou TRREGULARTDADEs ENcoNTRADoS NA EXECUçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c} oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

PERMANÊNctA SEJA tNCoNVEN|ENTE, ou euE VENHA EMBARAçAR ou DtFtcULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

coRRENDo poR ExcLUStVA coNTA DA CoNTRATADA QUAISQUER Ôruus orconReNTEs DAs LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVTçOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO cOM As coNDlçÕES

ESPECIFICADAS N ESTE CONTRATO;

E) COt\'UNICAR À COHTRATEOE QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DOS sERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

4
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,arrr,ru* ,rn,àroL DE ruAzErRo
ÊSÍADO DA BAHIA

F) EXtGtRASUBST|TU|çÃO,OUVETARQUALQUEREMPREGADOoACONTRATADA,NOINTERESSEDOSERVIçO,
POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINOO, CONVENIENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÔES.

c) A FtscALtzAçÃo Do CoNTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.97s.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CUTTURAI.

12,3, A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉCIMA RCEIRA - VEOACÔES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UTtLtzAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - A ES

14.1. EVENTUATS ALTERAçôES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 55 DA LEI Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A CoNTRATADA É oBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) OO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS sUPREsSÔEs RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES POOERÃO

EXCEDER O LtMtTE DE 25% (V|NTE E C|NCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cúusuLA pÉcrMA QUINT.A - DASgENALIDADES

15.1. o DESCUMPRIMENTo PELA CoNTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, sEM JUsTIFIcATIVA ExPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

ToDAs As sANçôEs pREVtsrAs NA LEt FEDERAL Nc 8.656/93, sEM PREJUÍZo DA RESPoNSABILIDADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II - MULTA;

,Ê

ilt - suspENsÃo DA pARTlctpAçÃo EM ucrrAçôEs DA CoNTRATANTE PELo PERíoDo DE ATÉ 0s (clNco)

ANOS;

tv - DEçLARAçÃg DE tNtDoNEtDADE eARA LtctrAR ou coNTRATAR coM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,

ENeuANTo PERDURAREM oS MoTtvos DETERMTNANTES DA PUNIçÃo oU ATÉ QUE SEJA PRoMovlDA A

REABILITAçÃO.

xúo
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PREFElrURA MUNICIPAI DE JUAZEIRO

ESTÂDO DÂ BAHIA

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEZ pOR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNC|A, NOS CASOS

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERV|çOS EM DESACORDO COM AS COND|çÕES E ESPECIFTCAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBsITUtçÃo NÃo sE EFETTVAR NOS 02 (DOIS) D|AS QUE SE SEGUIREM À Onra OA

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INOEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANÇÔES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAÇÔE5;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBR|GAçÔES AS5UM|DAS, TODAS AS COND|çÔES DE HABTLTTAçÃO E QUALTFTCAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO pf(AZO DE ATÉ 05 (CTNCO) D|AS ÚrrrS ApÓS NOTTHCAçÃO DO MUNICÍPIO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÔES.

[ - MULTA DE 5% (CTNCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER OE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA CúUSULA, E APTICADA EM DOBRO NASUA REINCIDÊNCIA, IN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEIVIAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

III . MUTTA DE 10% (DEz PoR cENTo) soBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APTICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APL|CAÇÃO DE OUTRA PENAL|DADE, PODENDO SER APLTCADAS À COrurRereOa JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNcIA, suspENsÃo rEMpoRÁRrA Do DrRErro DE pARTrcrpAR DE LrcrrAçÃo coM A ADMtNISTRAçÃo

E/OU |MPED|MENTO DE UC|TAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBL|CO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

15.4. A5 MULTA5 PREVISTAS NE5TA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMETITO

6

**
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PREÍEÍTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA EAHIA

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA REsPoNsABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

15.s. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREVTSTAS NESTA CúUSULA DAS PENALTDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 0s (CtNCO) DIAS ÚTE|S, CONFORME O DISPOSTo NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE 21106l93.

15.6, sENDo NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERA A

coNTRATADA PELo RESsARcIMENTo INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS.

16.2. OS SERVTçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESpECtF|CAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtGtDos/REFEtros/suBslru ÍDos No pRAzo FrxADo pELo GEsroR E FtscAL Do coNTRATo, Às cusras
DA CoNTRATADA, sev pRuuÍzo DA APLtcAçÃo DE PENALIDADES.

16.3. os sERVtços srnÂo REcEBtDos DEFTNTTVAMENTE No pRAzo DE 30 (TRINTA) D|AS, coNrADos Do

REcEBtMENTo pRovtsóRto, epós a vEnlrrclçÃo DA QUALTDADE E QUANTIDADE Do sERVIço ExEcurADo,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

ro.q. Nn HtpórrsE DE A vERtFtcAçÃo A quE sE REFERE o suBrrEM ANTERIoR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo

Do pRAzo FtxADo, REpurAR-sr-Á corr,ío REALTZADA, coNSUMANDo-sE o REcEBIMENTo DEFlNlrlvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBtMrrlro pRovrsónto ou DEFrNrlvo Do oBJETo NÃo EXcLUt A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA pELos pREJUÍzos REsULTANTEs DA INcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo'

u oÉcttvt cAsos NTRA

17.1. O PRESENTE CoNTRATO rxrlltCUtR-Sr-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, cOM O

TNTEGRAL CUMpRTMENTO oAS OBRIcAçÔES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DEScuMpRtMENTo DE euALeuER cúusulA ou oBRTGAçôES pACruADAs, E ESPECIALMENTE PELA

ocoRRÊNcIA oIs HIpÓIesrs PREVISTAS Nos ARTIGoS 77 E78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM AS coNsEeuÊNctAS tNDtcADAS No ART.80 DA MESMA LEl, cuJos DlsPoslrlvos A CoNTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo-sE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS.

17.2. os cAsos DE REscIsÃo coNTRATUAL sERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO.5E À

coNTRATADA o otnrtro À pnÉvte E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHEcE 05 DIREIToS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

7

n;fi,"

,*

cúusure oÉcrua sexra - oe exrcucÃo oos stnucos;

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RTCTAIOOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

ResporusÁvrl pELo AcoMpANHAMENTo E FtscALrzAçÃo Do coNTRATo, PARA EFEtro DE PosrERloR

vrRrrrclçÃo DE suA coNFoRMIDADE coM As EspEctFtcAçôEs coNsrANTEs Do PRoJETo aÁstco/rrnrr,to
or nereRÊrucn E PRoPosrA.
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, sERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS.

CúUSULA DÉC MA NONA - CASO FORTUITO FORCA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPON5ABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔES

soB ESTE coNTRATo EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFINtIvAMENTE, o cuMpRrMENTo DE euArsquER DESSAS oBRIGAçÔES, coNFoRME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19,2. A PARTE QUE PRETENoER sE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CIÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE |MED|ATO E pOR ESCR|TO, oA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

CLÁUSULA GÉsIMA . oAS DECTA ÕEs E GARANTIAS ANTI RRUPCÃO:

20,1, sE o CoNTRATANTE IDENTIFICAR QUE o CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CoRRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAÇÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM os TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

soBRE REsctsÃo, ApLlcANDo ESTA REsctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBtrENs DA REFERIDA cúusuLA.

*

,,,,,,,,* ,,N''''OI. DE JUÂZEIRO
ESTADO OA BÂHIA

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, lNcLUSrvE

FALSTDADE tDEOtóGtcA, CONSCTENTE OU INCONSCIENTEMENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvíDUo pARA oBTER BENEFÍcto FtNANcETRo DE ourRo DE QUALqUER oRDEM, ou coM INTENÇÃo DE

EVITAR O CUMPRIIVIENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA colustvA,,: stcNtFtcA UMA coMBrNAçÃo rHtRr DUAS ou MAls PARTES vlsA['lDo ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÔE5 DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|T|VA": StGNlFlCA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENI E A

euALeuER PARTE tNTERESSADA ou A suA pRopRIEDADE PARA TNFLUENctAR DE MoDo lNcoRRETo As AçÔEs

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DEUBERADAMENTE DESTRUtR, FAtstFtcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAs EM lNVEsrlGAçÕES ou FAZER

DECLARAçôES FALSAS A TNVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

I

a"fl*

cúusuu pÉcrMA orrAvA - pA tEcrstAcÃo ApUcÁvEt À ExEcucÃg po§gltrRATo

18.1. A LEGISLAçÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.556/93 - SENDO ESTA UTTLTZADA PARA DrRrMrR OS CASOS OMTSSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

Processo: 18954e24 -  D
oc. 1776 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 02/04/2024 16:44:58
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 40806dce-3cb3-44b4-8d44-22dcc223bfec



,*t
PRTFETTURÁ MTJNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTAOO DA BÂHIA

rruvesrrcaçÃo Do oRGANtsMo FtNANcETRo MULTTLATERAL, soBRE ALEGAçôEs DE UMA pRÁrtca or
coRRUpçÃo, rRauoe, cornçÃo ou cot-usÃo; E/ou AMEAçAR, ASSEDIAR ou INTIMIDAR QUALQUER PARTE

pARA euE ESTA NÃo REVELE euALeuER FATo quE SEJA DE sEU coNHEctMENTo eu neuçÃo A QUEsrÔEs

RELEVANTES IARA A tNVEsTGAçÃo, ou eARA tMpEDtR QUE REcoRRA À tNVESTIGAçÃo ou A coNDUzA, ou;
(E.2) ATos cu.te rrurrruçÃo sEJA rMpEDrR MATERTALMENTE o rxEncÍcto Do DrRErro DE o oRGANtsMo

FtNANCEtRo MULTTLATERAL pRoMovER lNspEçÃo ou AUDTToRtAS pREvrsro No suBtrEM 5.1.1 E ABAlxo.

19.2. o MuNtcípro Rr:ertanÁ ou RrscruDtRÁ o coNTRATo sE coNcLUrR QUE o LtctrANTE lNDtcADo sE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, TTT,1 PNÁTICI CORRUPTA, FRAUDULENTA,

coLUsrvA, coERcrrvA ou oBsrRUTtvA Ao coNcoRRER Ao coNTRATo ru QursrÃo;

20.3. sE ALGUM FuNctoruÁRro oo coNTRATADo lvER ENVoLVTMENTo EM pRÁrtces coRRUPTAS,

FRAUDULENTAS, coLUsrvAS, coERclrtvAs ou oBSTRUTIVAS DURANTE a ltctraçÃo ou DURANTE A

ExEcuçÃo Do coNTRATo EssES pRoFrssroNArs DEVEM sER RET|RADoS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATaoo orvrRÁ PERMtIR, E FARÁ sEUs suBcoNTRATADos E suBcoNsuLToREs PERMtrtREM,

QUT O UUI'IICÍPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PETO UUruICÍPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAs E REGtsrRos RELATrvos À ExEcuçÃo Do coNTRATo E A AeRESENTAçÃo oa pnoposrA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PTIO TTitUruICíPIO, 5E O MESMO SOLICITAR.

cúusuuvr Éstue pnttuetnl - ot cõEs GERAtS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA.SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

coNTRATo, euANDo NEcEssÁRto poR couvrHtÊrucrA oos sERVtços ou DA ADMtNtsrRaçÃo, Rrsertraoos
os LrMrrES LEGATS E os DrREtros ASsEGURaoos À coltrnanol.

21.2. A ADMlNtsrnlçÃo eúalrca pooenÁ nlotrvlDAMENTE ADoTAR PRovtDÊl'tclls aclurruooRas,
tNcLUstvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE pREVENTR a oconRÊrucle DE DANo or otrÍctr ou
rurossÍvet RreanaçÃo.

21.3. ToDAS AS coMUNtcAçôEs RELATTvAS Ao pRESENTE coNTRATo senÃo coHstoeRADAS coMo AcElrAs,

sE EFETUADAS poR EScRtro, MEDTANTE pRorocolo, coM ExcEçÃo rrtlaÀsarrrnaçôts oes coNDlçôEs

CONTRATUATS, OS eUAtS REQUERERÃO AD|T|VOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTÊS E

DEVIDAI\lENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

Zr.+. A tOtrRÂruCtA, pOR QUALQUER DAs PARTES, QUANTo AO DESCUMPRIMENTO OAS CONDIçÕES AQUI

ESTIeULADAS, RrpnrsrruranÁ MERA LtBERALlDlor, ruÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃo

CoNTRATUAL ou nrNúttcta oE DtREtros, euE poDERÃo sER ExERctDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

u vte Éstun sec ND TA IMP

22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRIGAÇÃO ArRavÉS OO OrÍCtO Ne 53/2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

I
..-ó

Oe%"o^

20,5. o coNTRATADo E SEUS sUBcoNTRATADos E SUBCONSUTTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

cúUSULA sOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o rxrncÍcro DE tNSpEçÃo Do MUNrcÍpro E Do DrRErro DE EFETUAR AUDtroRtA PREVISTA

nesrn sue-cúusulA coruslruEttil uua pnÁrtce pRotBIDA E suJEtrA A RESctsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃo DE TNELEG tBtLTDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAS LEGALMENTE APLtcÁvEts.
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,*
PREFEIÍURA MUI{ICIPAL DE JUÂZEIRO

EÍADO DA BAHIÂ

ENVIAOO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÔES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONOUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS lrORUlS DO EVENTO E AO SEU CTRCUITO

b) pRorBroA A suBrDA DA RAMpA DE AcEsso Ao vrADUTo E À poNTE pREStDENTE DUTRA poR TRros

ELÍRICOS COTT,I BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS TOTIÔTS.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔEs NA PONTE.

zz.z. rul HrpórrsE DE DEscuMpRrMENTo poR pARTE Do coNTRATADo, ESTE rtcnRÁ su.tEtto ao
PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúusuu vroÉsrMA TERcETRA - FoRo

23.1. A5 PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DrRrMrR EVENTUATs corutnovÉnstas oRruNDAs DEsrE coNTRATo, cou neruúructa ExpREssA A euALeuER
OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAs)VIAS

DE IGUAT TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFIC/rDAS, OBRIGANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, I QUATQUTN TíTUIO.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024,

BRAZ

ONTRATANTE

CÁ;^- Cíz.on
.-J:ôrÍ\\(,\r !^}l Câ-

EDESIO CESAR VIEIRA SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNIIAS:

cPF /MF N.e

CPF IMF N.9

Ls# 10
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